LEI  Nº 442, de 10 de março de 2006.

CONCEDE A REVISÃO ANUAL AOS SUBSÍDIOS DO PREFEITO, VICE-PREFEITO E SECRETÁRIOS MUNICIPAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.




A MESA DIRETORA da Câmara Municipal de Vereadores, abaixo-assinada, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal e o Regimento Interno, encaminha o seguinte Projeto de Lei:

Art. 1º. Os subsídios do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais sofrerão reajuste no percentual de 9,50% (nove vírgula cinqüenta por cento) a título de revisão anual, a partir de 1º de março de 2006.

Art. 2º. Em qualquer circunstância serão obedecidas às limitações impostas pelo art. 29, inciso V da Constituição Federal.

Art. 3º. As despesas decorrentes desta Lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias e específicas.

           
Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação e produzirá efeitos a partir de 1º de março de 2006.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 10 de março de 2006.

ALCIDO LINDEMANN

PREFEITO MUNICIPAL

